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Análise Técnica n.º 15/2024 - NOVACAP/DETEC/DITEC/CNUAPLI Brasília-DF, 10 de janeiro de 2024.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 045/ 2023 – DECOMP/DA - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
engenharia de natureza con�nuada, rela�vos à manutenção preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de
mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação
dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de clima�zação e ven�lação mecânica do Bloco Materno Infan�l do Hospital Regional de Sobradinho,
localizado na  Q 12, Área Especial, Sobradinho, Brasília/DF, devidamente especificado no Edital e seus anexos instruído no Processo nº 00112-00004161/2022-
56.

 

A DECOMP/DA

 

Trata-se da solicitação, no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC DOC SEI GDF 130935892 referente ao Edital de Licitação PLE nº
045/2023 – DECOMP/DA - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza con�nuada, rela�vos à manutenção
preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de
todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de
clima�zação e ven�lação mecânica do Bloco Materno Infan�l do Hospital Regional de Sobradinho, localizado na  Q 12, Área Especial, Sobradinho, Brasília/DF,
devidamente especificado no Edital e seus anexos.

O valor de referência es�mado da contratação é de R$ 1.179.843,21 (um milhão, cento e setenta e nove mil oitocentos e quarenta e três reais e
vinte e um centavos), e apresentou proposta saneada após Diligência n.º 3/2024 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC(130605820) á empresa URSO BRANCO
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA, (doc. sei/GDF nº 130935460) com o preço total para execução dos serviços no valor de
R$708.259,00 (setecentos e oito mil duzentos e cinquenta e nove reais).

Encaminhamos a análise técnica, quanto à forma e o conteúdo das planilhas, as composições de preços, BDI, Encargos Sociais e Cronograma Físico
Financeiro, para subsidiar a decisão da Comissão permanente de licitação quanto ao atendimento das condições previstas no edital do PLE nº 045/2023 –
DECOMP/DA (doc. SEI GDF 127252939) e no Projeto Básico Manutenção de Equipamentos Eletromecânicos - R08 - (Doc SEI/GDF 124339723).

 

1. Item  5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA ARREMATANTE;

Quanto ao item 5.7 –“A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ão) anexar na plataforma do Banco do Brasil – “Licitações-e”, conforme item 6 do Manual do Fornec
3 (três) dias úteis, após o encerramento da sessão, a proposta comercial e seus anexos adequada ao seu úl�mo lance (conforme modelo Anexo II do Termo de Re
edital PLE nº 045/2023 – DECOMP/DA doc. SEI GDF (127252939).

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 6.15 - “Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamen
conforme  edital PLE nº 045/2023 – DECOMP/DA doc. SEI GDF (127252939) e o Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

 

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

 

 A empresa URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA apresentou proposta saneada (DOC SEI
GDF 130935460), atendendo à diligência n.º 3/2024 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC 130605820, onde esclarece sobre a exequibilidade dos preços no
pregão eletrônico  conforme Declaração de Exequibilidade Urso Branco  (130935663).
 



Quanto ao subitem 8.3.1 A Proponente deverá apresentar Planilha Orçamentária, A proponente deverá apresentar Planilha Orçamentária,
mantendo a descrição dos itens constantes no anexo “Planilha Es�ma�va” da NOVACAP, quando fornecida, indicando: os itens/subitens, código (da
composição de custo unitário), descrição, unidade, quan�dade, parcela de BDI, custo unitário, preço unitário e preço total, por serviço, preço total
por etapa e preço global/total devendo ser observadas as orientações a seguir, conforme o Regime de Execução adotado no presente Projeto Básico

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.5 - As proponentes deverão apresentar o demonstra�vo do BDI – Bonificações e Despesas Indiretas adotado em sua planilha
orçamentária, sob pena de desclassificação

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA,

Quanto ao subitem 8.3.6 - As proponentes deverão apresentar dois demonstra�vos de encargos sociais (leis sociais) incidentes sobre a mão de obra,
HORISTA e MENSALISTA, conforme adotado na planilha da proponente, sob pena de desclassificação

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.7 - As proponentes deverão apresentar as composições de custo unitário (CCUs) de todos os serviços constantes nas planilhas
es�ma�vas da NOVACAP, até o nível de insumos de mão de obra, de materiais, de equipamentos e/ou tarefas subempreitadas, sob pena de
desclassificação

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.8 - As proponentes deverão apresentar as planilhas orçamentárias, as composições de custos unitários, os demonstra�vos de
encargos sociais e de BDI, bem como o cronograma �sico-financeiro, em meio magné�co, em formato Excel, sob pena de desclassificação....

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.10 - O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es�mado pela NOVACAP

Apresentou conforme o edital a empresa:



  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.11 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou globais simbólicos irrisórios e/ou abusivos, nos
termos do art. 116 do RLC/NOVACAP e art. 56 da Lei nº 13303/2016

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.12 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários que ultrapassem o valor unitário da planilha
es�ma�va da NOVACAP, quando fornecida

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

Quanto ao subitem 8.3.13 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, nos termos do § 2º do art. 131
do RLC/NOVACAP

Apresentou conforme o edital a empresa:

  URSO BRANCO SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.

 

 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

 

 

Marcelo José Ferreira da Cunha

Mat. 74.403-4

Assessor II 

Coordenador CNUAPLI/DE

 

 

Eng° Carlos Alberto Spies

Diretor de Edificações
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Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DE/DEDIF/DIFIS Brasília, 21 de dezembro de 2023.
 
Ao Departamento de Compras (DECOMP/DA),

Assunto: análise de acervo/atestado técnico

1. Referente ao Pregão Eletrônico nº 045/2023-DECOMP/DA cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza con�nuada, rela�vos à
manutenção preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência técnica, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e
equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações mecânicas dos sistemas de clima�zação e ven�lação mecânica do Bloco Materno Infan�l do
Hospital Regional de Sobradinho, localizado na  Q 12, Área Especial, Sobradinho/DF onde foi averiguado a
documentação (129354597 - acervos/atestados) encaminhada pela empresa: Urso Branco Serviços,
Construções, Instalações e Manutenções Ltda onde constatou-se que atendem  ao exigido pelos subitem
XVII letras "a" e "b" do Edital (127252939).

 

                 Antonio Taumaturgo de Oliveira             Engº Carlos Alberto Spies

                       Membro da CPL                                      Diretor de Edificações
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